
ura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L El 	N 2  2.111 

Concede Título HonorÍfico e 

da outras providncias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO 

Faço saber que a Cmara Municipal dc Vereadores deere 

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I - Concede o Título de CIDADÃO VITORIENSE 	ao 

um 2 . Sr. Pastor OSAS CORREIA DOS SANTOS, tudo de acordo com o 

que determina o Decreto-Lei Estadual n 9  285, Art. 27, Ítem XII , 
pelos retevanteshserviços prestados a Sociedade EvangI ice em ge-

rei. 

Art. 22 - Designar uma comisso pera eIaboraço 	do 

programa a ser cumprido para a entrego da honraria. 

Art. 3 - Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua pu 

bi icaçeo. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçcs em contrario. 

Vitcria dc Santo Anto, lO de outubro de 1985. 

Ei ias yvcs de Lira 

/-Prcfe ito- 
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